
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 38;2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N". 14/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato no. 44/2024 

O MUNICÍPIO DE RIACIIÃO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n°. 14.100.747/0001-26. estabelecido na Praça da Municipal, 27 Centro - 
Riachão das Neves - (BA), neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borga Neto, brasileiro, casado, funcioná-
rio público, portador do CPF n°. 698.270.875-68 e Identidade rr. 06.555.298-96- SSP/I3A. e residente e domiciliado na 
A». .1k n" 110. Centro nesta cidade de Riachão das Neves (BA), na qualidade de Prefeito Municipal. doravante denomina-
do Contratante e de outro lado JOACY RODRIGUES DE SANTANA - ME ("JILS SONORIZAÇÃO"), pessoa jurí-
dica de direito privado. estabelecido na Rua Afonso Soares, n". 363 B. Morada da Vila Rica de Barreiras (BA). inscrito no 
CNPJ e. 09.411.040/0001-09, neste ato representada pelo seu titular. Sr. loacy Rodrigues de Santana, brasileiro, casado. 
empresário. residente c domiciliado na Rua Afonso Soares. n". 363, Morada da Vila Rica de Barreiras (BA), portador da 
Identidade 552405264-SSP-BA e CPF 619.490.865-34, aqui denominado Contratado, com base no Processo de Inexigibi-
!idade de Licitação te. 14/2024. originado do Processo Administrativo n". 38/2024, conforme Lei Federal n°. 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços n°44/2024. no valor total de RS 26.280,00 
(vinte e seis mil e duzentos e oitenta reais), tendo como objeto a prestação de serviços produção e apresentação musical. 
por ocasião das festividades da Padroeira de São José na Praça, no Distrito de São José do Rio Grande neste Município. a 
realizar-se no período de 17 a 18 de março de 2024, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira - 1X) OBJETO- Constitui objeto do presente c a contratação de empresa especializada na produção e 
apresentação musical de artistas. por ocasião das festividades comemorativas do Padroeiro do Distrito de São José do Rio 
Grande no período de 17 à 18 de março de 2024. conforme abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DESCRI CÃO DO OBJETO 

ITEM PROFISSIONAL DATA VALOR TOTAL 

01 Tetednho 17/03/2024 R$ 12.000,00 
02 Mathew Bastos 18/03/2024 R$ 9.120,00 
03 Wel-ft:lues 18/03/2024 RS 5.160,00 

VALOR TOTAL R$ 26.280,00 

Cláusula Segunda - DOTAÇÕES ORCAMENTARIAS - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

-Canil-lucilo Institucional: 

0204000- SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE. LAZER E TURISMO; 
2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ÀS FESTAS CÍVICAS. POPULARES, RELIGIOSAS E CULTURAIS-

-Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 

-Fonte de Recursos: 
1500 - RECURSOS ORDINARIOS VINC. 15% E 25%. 

te 
z 

Clausula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO - O valor total do presente Contrato importa no mon-
tante de RS 26.280,00 (vinte c seis mil c duzentos e oitenta reais), A ser pago em uma única parcela antes do dia da aprc- o.. 
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sentação musical das bandas, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura na versão DANFE, emitida em nome da Pre-
feitura Municipal de Riachao das Neves-BA, CNP) 14.100.747/0001-26, Inscrição Estadual: isenta, com sede na Praça 
Municipal n° 27, desta Cidade. 

- Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes dc transportes, seguros. 
impostos. taxas dc qualquer natureza c outros quaisquer que. direta ou indiretamente, impliquem ou venham a impli-
car no fiel cumprimento do presente Contrato: 

- Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente de-
volvido para substituição dou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não se-
rá considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

anusula Ouarta - 2I 6_Nan. — O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto ou até 19 de março de 2024. 

Qáusula Quinta - OBRffiÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE - A Contratante se compromete a prestar os 
serviços e iluminação do palco, som, hospedagem e alimentação, carregadores c transporte da banda do hotel ao local do 
evento, em local previamente determinado pela Secretaria de Cultura, Esporte. Lazer e Turismo, após o recebimento da 
Ordem de Serviço. 

5.2 - A Contratante disponibilizará o camarim para a Banda. 

Parágrafo único - Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

QatjaultSexiw- FISCALIZACÃO - A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93. o Sr.°. Ronilson 
José Martins de Almeida foi designado conforme Portaria nu. 037/2021. de 04/01/2021: 

6.1 - Comunicar ao CONTRATADO quaisquer irregularidades encontradas na execução do objeto contratado, esta-
belecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 

6.2 - Notificar, advertir e dar inicio ao processo dc rescisão unilateral do Contrato em caso de descumprimento das 
obrigações por pane do CONTRATADO. 

Parágrafo Único - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ao 
CONTRATADO da total responsabilidade pelo fornecimento do objeto do presente Contrato. 

CINSUla &UMA - DAS PENALIDADES - Conforme Art. 156 da Lei 14.133/2021, em caso de inadirnplemento por 
pane do contratado, o Municipio de Riachão das Neves (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuizo das sanções civis c penais. se for o caso, garantida á prévia defesa em processo ad-
ministrativo: 

a) Para infrações de pequena relevãneia - Advertência; 

Miara infrações de media releváncia - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato: 

c) Para infrações de grande releviincia - Aplicação cumulativamente. das penalidades abaixo: 

I - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato: 

2 - Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 - Suspensão temporária para participar de licitação c impedimento dc contratar com a Administração Pública no 
prazo de até 02 (dois) anos. 

4 - Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 156. Inciso 1V. da Lei Federal o°. 14.133/2021:
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d) _Ontrald* atrasos to lOralecimento do objeto eu:andadas com base naae sent licita •Lio. o futuro contratado po-
derá ser penalizado conform abaixo: 

1 - atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
dos produtos entregues em atraso: 

2- Atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos entregues em atraso; 

3 - atraso si!~ 10  (d.çà dia; np (ppeçimento do objeto- poderão ensejar a rescisão do futuro contrato, com 
as cominações previstas neste Edital. 

* 1" - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros 
créditos relativos a este Contratado. eventualmente existente. 

§ 2"- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório c o seu pagamento não eximirá o 
contratado da responsabilidade de perdas c danos decorrentes das infrações cometidas. 

glosula Oitava, QA RESCISÃO. - O presente contrato regular-se-á no que concerne á sua execução, inexecução ou 
TCSCisii0 pelas disposições da Lei n° 14.133/2021. observadas SUIS posteriores alterações. por suas cláusulas e pelos pre-
ceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) O não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) A paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao Municipio de 
Riachão das Neves (BA); 

c) A subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Riachão das Neves 
(BA); 

d) O descumprimento de determinações regulares da autoridade designada pura acompanhar e fiscalizir a sua ex-
ecução. assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado dc falhas, na sua execução; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

te) A alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do con-
trato; 

i) Razões dc interesse público, dc alta relevância c amplo conhecimento. justificado e determinado pela máxima au-
toridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 

j) A supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do 
limite permitido no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021; 

1) A suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento c vinte) di-
as. exceto em caso de calamidade pública, grave perturba0o da ordem interna ou guerra, assegurando ao contrata-
do optar pela suspensão do cumprimento dc suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

Cr) 
ra 
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m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de seniços já re-
alizados. exceto cm caso de calamidade pública, grave perturbação da urdem interna ou guerra, assegurado ao Con-

tratado optar pela superai° do cumprimento de suas obrigações até que seja nonnalizada a situação; e 

a) A tworréacia de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato. 

ranhado Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos III, VI a XII do Artigo 155 da Lei Federal n°. 
14.133/2021. não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Noa- COBRANCA JUDICIAL - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de Processo 
de execução, constituindo-se este Contrato titulo executivo extrajudicial. ressalvadas a cobrança direta, mediante retenção 
ou compensação de créditos, sempre que possível. 

Cláusula Décima - FORO - As panes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - Estado da Bahia. com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato cm 03 (rés) vias dc igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam. c subscrevem o presente Contrato, juntamente 
com as panes, depois de lido e achado conforme. 

Riachão das Neves (BA). 13 de março de 2024. 

MUNICÍPIO I5Í O DAS NEVES - BA 
Migue risratomo Borges Neto 

DOMO 

laterstaIscro 
PORTMAGA11.00612021

SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA. ESPORTE E LAZER E TURISMO 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 

Joixa RODRIGUES DE 
SANTANA:61949086534 

Anánado ditam'. digital pot IOACY 400111G115 
SANTANA419490110534 
Dados.: 20240113 14.4151 411'00 

JOACY RODRIGUES DE SANTANA - ME 
("JFtS SONORIZAÇÃO") 

Joacy Rodrigues de Santana 
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Contratos 

Riachão das Neves MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
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l'aln'ESSO A DMINISTRA'il N" 31‘2024- PROCESSO Dli INEXIDIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 14/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

Colmato riw. 4401.D4 - airdatiggya.. O MUNICIEM DE RIA(.11ÃO DAS NEVES (BA) c IOACY RODRICMES DE 

SANTANA - ME rias SONORIZAÇ'Airi pessoa iurldica dc 'tirano peixada. ohilielectila na Rua Afonso Some% n' 

363 H. Morada da Vila Riça de l3arreir 413A). imano no CNP.1 e. 1Yi.411.111013001.09 !Aúno • Com m : Contraiu-

çan de ciliptraa especialirada na lundLleio c apreste:Intel> nunical de an,ila. por ta:anulo das fendiViikkItn CutnernOratiVal 

do Padtociro do I)iatrito de Sio Jose de Rio Grande no parodo de 17 5 18 de março de 2024: N'akw tpral c Eiarrpruk 
pagawifflio: RS 2b.2.80.00 Mate c seis mil c dunntliki e oitenta =ia a %et Np em parcela Ceou: Eputs_44:ils 
1500 • Recursos Ordinários - VINC. IS% e 25%, desse Munieipie: *lê 10 de março de 21124: Pina
40..Cutnai9. 13 de março de 2024; gomam Miguel Ontsszornei lloniet Na» Min Município e /any Rodriguez de San-

pelo Continuo& 

Riacho das No o (DAI, 13 de Mano de 2024. 

Miguel Crisóstomo How* Neto 

Prateou 1 41Winnpal 

Fone* (77) 3624-2136 Fax: (77) 3624-2233 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL, OTC1NTE1NUO1NZCOMTMZWIT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente, 


